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fensoria Pública-Geral > Modelos de Formulários e solicitações), 
à Terceira Subdefensoria Pública-Geral do Estado, que emitirá a 
certidão de comparecimento.

§3º. O requerimento de gratificação, contendo a certidão 
de comparecimento, deverá ser encaminhado diretamente ao 
Departamento de Recursos Humanos.

§4º. A participação na atividade não ensejará, sob qualquer 
hipótese, o pagamento de diárias.

Artigo 6º. Este Ato entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

 CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA 
PÚBLICA DO ESTADO

 Comunicado
Pauta da 89ª Sessão Extraordinária do Conselho Superior 

da Defensoria Pública
Data da realização: 24-09-2014 – 14h30
Local: Sala de Reuniões do Edifício Sede na Rua Boa Vista, 

103, 7º andar
Hora do Expediente:
Processo Administrativo CPP 002/2014
Indiciada: J.L.A.S.
Advogado: Dr. Gustavo Marinho de Carvalho, OAB/SP: 

246.900
Relator: Conselheiro Alexandre Orsi Netto
Ato do Presidente do Conselho Superior da Defensoria 

Pública do Estado, de 18-09-2015
Nos termos do art. 51, §§1º e 2º, da Deliberação CSDP 01, 

de 25-05-2006, com suas alterações posteriores, fica intimado o 
advogado Dr. Gustavo Marinho de Carvalho, OAB/SP: 246.900, 
bem como o indiciado J.L.A.S, da sessão extraordinária do 
Conselho Superior da Defensoria Pública, que ocorrerá no dia 
24-09-2015, às 14h30, na sala de reuniões do edifício sede da 
Defensoria Pública, situada na Rua Boa Vista, 103, 7º andar, 
tendo como item de pauta o Processo Administrativo Sumário 
CPP 002/2014.

 CORREGEDORIA GERAL DA DEFENSORIA 
PÚBLICA DO ESTADO

 Despacho da Corregedoria-Geral, de 18-09-2015
Expediente CGDP 003/2015
Assunto: Atividades docentes ou discentes de Defensor (a) 

Público (a)
Interessado: LUCAS CORRÊA ABRANTES PINHEIRO
“Diante do exposto, o Defensor Público LUCAS CORRÊA 

ABRANTES PINHEIRO fica autorizado a participar do curso nos 
termos pleiteados, o que não o isenta de permanecer em seu 
local de trabalho, mesmo nos dias e horários das atividades 
acadêmicas, se houver comprovada necessidade do serviço.”

 COORDENADORIA GERAL DE 
ADMINISTRAÇÃO

 Ato do Coordenador Auxiliar, de 21-09-2015
Concurso Público para Estagiário de Direito para a Unidade 

Nossa Senhora do Ó.
Inscrições: 22-09-2015 até o dia 30-09-2015 na sede da 

Unidade Nossa Senhora do Ó, situada à Rua Tomás Ramos Jor-
dão, 101, 1º andar - CEP 02736-000 - Nossa Senhora do Ó - São 
Paulo - das 13h às 18h.

Data de Aplicação da Prova: 02-10-2015 às 9h - na sede 
da Unidade Nossa Senhora do Ó, situada à Rua Tomás Ramos 
Jordão, 101, 1º andar - CEP 02736-000 - Nossa Senhora do Ó - 
São Paulo - às 14h.
REGIONAL UNIDADE VAGAS MANHÃ TARDE
NORTE-OESTE NOSSA SENHORA DO Ó - 10

 Portaria do Coordenador Auxiliar de Administração, 
de 21-09-2015
Credenciando com fundamento no artigo 72 da Lei Com-

plementar 988 de 09-01-2006 combinado com o artigo 16 das 
Disposições Transitórias e Finais da Deliberação CSDP 26, de 
21-12-2006, para exercer a função de estagiário de direito, na 
Defensoria Pública do Estado, o(s) estudante(s):

UNIDADE DIADEMA
Kaelle Gres Evalgelista dos Santos, RG. 320572316, a partir 

de 16-09-2015
UNIDADE ITAQUERA
Marcelo Delfino, RG. 20211613X, a partir de 21-09-2015
UNIDADE SÃO MIGUEL PAULISTA
Monique Goncalves Di Carlo, RG. 48598197X, a partir de 

17-09-2015
UNIDADE NOSSA SENHORA DO Ó
Marcelo Carlos de Carvalho, RG. 224012083, a partir de 

21-09-2015
UNIDADE PINHEIROS
Karen Franca, RG. 422053193, a partir de 21-09-2015
Mariane Souza de Oliveira, RG. 274240828, a partir de 

21-09-2015
UNIDADE LAPA
Keyla Pipek Zajac, RG. 361094115, a partir de 21-09-2015
Mateus Campos Abreu, RG. 34346245X, a partir de 21-09-

2015
UNIDADE FAZENDA PÚBLICA
Francisca Michel da Silva, RG. 416649890, a partir de 

15-09-2015
UNIDADE TAUBATÉ
Nancy Nayara Gazola de Souza, RG. 488422942, a partir 

de 22-09-2015
UNIDADE SÃO CARLOS
Fabiano Alberto Cezario, RG. 297828046, a partir de 21-09-

2015
UNIDADE FRANCA
Amanda Machado Souza, RG. 17997805, a partir de 24-09-

2015
Rafael Maia Francisco, RG. 481903082, a partir de 24-09-

2015
UNIDADE TUPÃ
Raoni Pereira do Val Oliveira, RG. 400259746, a partir de 

21-09-2015
UNIDADE FRANCO DA ROCHA
Jairo Rodrigues de Souza, RG. 453472655, a partir de 

21-09-2015
POLO DE ATENDIMENTO ESPECIALIZADO LAPA
Daniela Batista Balbino, RG. 273784845, a partir de 21-09-

2015
Palloma Kelly Doca Silva, RG. 361722266, a partir de 

21-09-2015
 Portaria do Coordenador Auxiliar de Administração, 
de 21-09-2015
Descredenciando, com fundamento no artigo 78, inciso I, 

da Lei Complementar 988 de 09-01-2006 combinado com o arti-
go 16 das Disposições Transitórias e Finais da Deliberação CSDP 
26, de 21-12-2006, de exercer a função de estagiário de direito, 
na Defensoria Pública do Estado, o(s) estudante(s):

UNIDADE SÃO BERNARDO DO CAMPO
Rafael Juergen Schult, RG. 474520341, a partir de 17-09-

2015
Ana Claudia de Oliveira Caitano da Silva Gervasio, RG. 

424473483, a partir de 21-09-2015
UNIDADE INFÂNCIA E JUVENTUDE
Natalia de Souza Lopes, RG. 497422335, a partir de 18-09-

2015
UNIDADE SÃO MIGUEL PAULISTA
Pedro Gilberto Freires, RG. 396231160, a partir de 16-09-

2015

Pública de referida região, conforme termos do ato Conjunto do 
Segundo Subdefensor Público-Geral do Estado e o do Terceiro 
Subdefensor Público-Geral do Estado n. 11, de 17-09-2015;

O Terceiro Subdefensor Público-Geral do Estado, com fun-
damento no artigo 1º, inciso II, alínea "b", do Ato da Defensora 
Pública-Geral do Estado, de 14-02-2014, publicado no DO de 
15-02-2014, resolve:

Artigo 1º. Ficam abertas inscrições para Defensores Públicos 
interessados em atuar em processos eletrônicos alocados no 
Departamento Estadual de Execução Criminal e vinculados à 
33ª Defensoria Pública da 8ª Região Administrativa Judiciária 
(São José do Rio Preto), nos termos do Ato Conjunto do Segundo 
Subdefensor Público-Geral do Estado n. 01, com redação dada 
pelos atos Conjuntos do Segundo

Subdefensor Público-Geral e do Terceiro Subdefensor Públi-
co-Geral ns. 06, 07, 10 e 11:
DECRIM UNIDADES DA DEFENSORIA ABRANGIDAS VAGAS
8ª Região Administrativa Judiciária 
(São José do Rio Preto)

São José do Rio Preto e Barretos. 01

§ 1º. A atividade perdurará até o dia 31-01-2016, prorrogá-
vel por até mais 6 (seis) meses.

§ 2º. As inscrições deverão se dar no período compreendido 
até as 12 horas, do dia 23-09-2015, mediante requerimento feito 
às Subdefensorias Pública-Gerais do Estado, por meio eletrônico, 
através do endereço Secretaria2e3Subs@defensoria.sp.gov.br

§ 3º. O requerimento deverá conter o nome completo do 
Defensor Público, seu local de atuação e o número do telefone 
celular.

§ 4º. A inscrição pela via eletrônica apenas será considerada 
válida mediante o envio do aviso de recebimento.

Artigo 2º. O Defensor Público que se inscrever para a ativi-
dade regulamentada pelo presente ato terá cessada sua desig-
nação após o decurso do período a que alude o § 1º do Artigo 
1º do presente Ato, independentemente de pedido, ressalvada a 
hipótese de prorrogação.

Artigo 3º. Havendo número maior de inscritos do que o 
previsto para atuação em cada DECRIM, proceder-se-á à escolha 
daqueles que realizarão a atividade, mediante sorteio, às 14 
horas, do dia 23-09-2015, no edifício sede da Defensoria Pública, 
Rua Boa Vista, 200 - 7º andar, conforme Deliberação CSDP 283, 
de 13-09-2013, dando-se preferência para os Defensores com 
atribuição na área de execução criminal e que sejam lotados em 
unidades vinculados ao respectivo DECRIM.

Parágrafo único. Na hipótese de não haver número suficien-
te de inscritos para a realização da atividade, caberá à Terceira 
Subdefensoria Pública-Geral designar Defensores Públicos em 
quantidade mínima necessária para a realização do serviço.

Artigo 4º. O Defensor Público que for designado para atuar 
na atividade tratada no presente ato passará a integrar as 
respectivas listas e a atuar a partir do dia 25 de setembro 2015, 
fazendo jus à gratificação de que trata o art. 7º, inciso XVI, c.c. o 
parágrafo único do art. 8º, ambos da Deliberação CSDP 286, de 
29-11-2013, no patamar de 10% do nível I da carreira por mês, 
independentemente de requerimento.

Parágrafo único. Em caso de afastamento de Defensor 
Público designado para esta atividade, o Defensor deverá comu-
nicar à respectiva Subdefensoria, com antecedência mínima de 
10 dias, a fim de que seja garantida a continuidade do serviço 
público, hipótese em que será designado outro Defensor Público 
que fará jus à gratificação pelo período de atuação.

Artigo 5º. Este Ato entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

 Ato do Terceiro Subdefensor Público-Geral do Estado, 
de 18-09-2015

Regulamenta a participação de Defensores 
Públicos em evento intitulado “1ª Jornada de cida-
dania e empregabilidade”, a se realizar no Centro 
de Progressão Penitenciária de Porto Feliz

Considerando a atribuição institucional da Defensoria Públi-
ca do Estado de prestar aos necessitados orientação permanente 
sobre seus direitos e garantias, bem como representá-los em 
juízo, na tutela de seus interesses individuais ou coletivos, no 
âmbito civil ou criminal, perante os órgãos jurisdicionais do 
Estado e em todas as instâncias, conforme previsto no artigo 
5º, incisos I, III e alínea “J” ambos da Lei Complementar 988, 
de 09-01-2006;

Considerando que será de grande importância a participa-
ção da Defensoria Pública no referido evento;

O Terceiro Subdefensor Público-Geral do Estado de São 
Paulo, com base no artigo 1º, II, “f” e “g”, do Ato da Defensora 
Pública-Geral do Estado, de 14-02-2014, publicado no DO de 
15-02-2014, resolve:

Artigo 1º. Ficam abertas as inscrições para Defensores 
Públicos atuarem em evento voltado à educação em direitos no 
Centro de Progressão Penitenciária “Porto Feliz”, localizado na 
Estrada Vicenal Porto Feliz/Rafard – Km 5, Porto Feliz / SP, no dia 
07-10-2015, sendo 02 (duas) vagas para atuação no período 
das 9h às 12h45 e 02 (duas) vagas para atuação no período das 
12h45 às 16h30.

Parágrafo único. As atividades desenvolvidas se darão sem 
prejuízo das atribuições ordinário do Defensor inscrito.

Artigo 2º. A prestação de assistência jurídica de que trata 
o presente ato, envolverá a entrega de cartilhas e orientações 
jurídicas à população.

Artigo 3º Os Defensores Públicos interessados deverão se 
inscrever até 30-09-2015, às 17 horas, mediante requerimento 
por meio eletrônico, através do endereço Secretaria2e3Subs@
defensoria.sp.gov.br.

§1º O Defensor Público deverá indicar, no ato de inscrição, a 
Unidade em que atua, o número do telefone celular e o período 
que pretende atuar.

§2º A inscrição somente será considerada válida a partir do 
recebimento da confirmação do envio da mensagem eletrônica.

§3º. Será dada preferência aos Defensores Públicos lotados 
na Regional de Sorocaba, em razão do local de realização do 
evento e com atuação, preferencialmente, na área de execução 
criminal, em razão da natureza dos atendimentos.

§4º. Inexistindo inscritos da Regional de Sorocaba em 
número suficiente para o preenchimento das vagas, serão 
admitidas inscrições de Defensores lotados em outras Unidades 
da Defensoria Pública, observando-se, também neste caso, a 
preferência para Defensores com atribuição na área de execução 
criminal.

Artigo 4º. Na hipótese do número de inscritos ultrapassar a 
quantidade de vagas disponíveis, será realizado sorteio entre os 
interessados pela Terceira Subdefensoria Pública-Geral, no dia 
01-10-2015, às 10h30, no edifício sede da Defensoria Pública, 
Rua Boa Vista, 200 – 7º andar.

§1º. O sorteio será exibido em vídeo, ao vivo, na área de 
acesso restrito do sítio eletrônico da Defensoria Pública, confor-
me Deliberação CSDP 283, de 13-09-2013.

§2º. Os Defensores Públicos não sorteados para integrar 
como titular integrarão, automaticamente a escala de suplentes, 
na ordem sorteada.

Artigo 5º. A participação no mutirão será considerada 
atividade em condição de especial dificuldade decorrente da 
natureza do serviço, sendo que os Defensores Públicos designa-
dos farão jus à gratificação nos termos do artigo 7º, inciso XVI, 
c/c parágrafo único, do artigo 8º, ambos da Deliberação CSDP 
286, de 29-11-2013.

§1º. Nos termos do disposto no parágrafo único do artigo 8º 
da Deliberação CSDP n. 286, a gratificação pela atividade será 
de 5% dos vencimentos de Defensor Público Nível I para cada 
um dos períodos de efetiva atuação.

§2º. O Defensor Público participante deverá encaminhar, no 
prazo de 10 (dez) dias da realização da atividade, o relatório das 
atividades desenvolvidas, conforme modelo disponível no Portal 
da Defensoria (Home Page > Institucional > Órgãos > 3ª Subde-

Artigo 2º. A atuação do Defensor Público designado deverá 
observar o Ato Conjunto do Segundo Subdefensor Público-Geral 
do Estado e do Terceiro Subdefensor Público-Geral do Estado 
04, de 01-04-2015, publicado no D.O. de 11-04-2015, que 
regulamenta a atuação de Defensores Públicos nos Centros de 
Integração e Cidadania (CIC).

Artigo 3º. Este ato entra em vigor na data de sua publicação.
 Ato do Segundo Subdefensor Público-Geral do Estado, 

de 21-09-2015
Designando, com fundamento no artigo 1º, I, “f”, do Ato 

da Defensora Pública-Geral do Estado, de 14-02-2014, publicado 
no DO de 15-02-2014 e artigo 23 da LC 988/2006, a Defensora 
Pública Natalia Nissia Nogueira Seco, classificada na 28ª Defen-
soria Pública, Macrorregião 01, para atuar na 12ª Defensoria 
Pública, Unidade Itaquera, Regional Leste da Capital, a partir 
de 14-09-2015.

 TERCEIRA SUBDEFENSORIA PÚBLICA 
GERAL DO ESTADO

 Ato do Terceiro Subdefensor Público-Geral do Estado 
do Estado, de 17-09-2015
Abre prazo de inscrição para o preenchimento de 01 (uma) 

vaga para atuação em processos eletrônicos não abrangidos 
por unidades da Defensoria Pública, alocados na 33ª Defensoria 
Pública da 8ª Região Administrativa Judiciária (São José do 
Rio Preto), criada pelo Ato Conjunto do Segundo Subdefensor 
Público-Geral do Estado e do Terceiro Subdefensor Público-Geral 
do Estado 11, de 17-09-2015.

Considerando a autonomia administrativa da Defensoria 
Pública do Estado de São Paulo, conforme artigo 134, § 2º, da 
Constituição Federal, e artigo 7º da Lei Complementar 988, de 
9 de janeiro de 2006;

Considerando o disposto na Lei Complementar Estadual n. 
1.208/13, nas Resoluções do Conselho Superior da Magistratura 
de São Paulo que regulamentam os Departamentos Estaduais de 
Execução Criminal a serem instalados nas Regiões Administrati-
vas do Tribunal de Justiça de São Paulo;

Considerando que a Defensoria Pública não possui ainda 
Defensores em número suficiente para a abrangência de todas 
as Varas de Execuções Criminais do Estado;

Considerando a sistemática de peticionamento eletrônico 
nos feitos que tramitam perante os Departamentos Estaduais 
de Execução Criminal;

Considerando o teor da Deliberação CSDP n. 143, de 
26-11-2009, que define as atribuições dos Defensores Públicos 
atuantes no Estado;

Considerando que, em relação aos processos eletrônicos 
de execução criminal relativos a pessoas presas ou liberadas 
domiciliadas em locais que contem com a atuação da Defensoria 
Pública, serão seguidas às regras de distribuição existentes para 
os processos físicos de execução criminal;

Considerando a necessidade de regulamentar, em caráter 
complementar, a atuação da Defensoria Pública nas execuções 
criminais não abrangidas no parágrafo anterior;

Considerando as disposições dos Atos Conjuntos do Segun-
do Subdefensor Público-Geral do Estado e o do Terceiro Subde-
fensor Público-Geral do Estado ns. 01 e 02 de 22-01-2015, com 
as alterações dadas pelo Ato Conjunto do Segundo Subdefensor 
Público-Geral do Estado e o do Terceiro Subdefensor Público-
Geral do Estado n. 06, 07, 10 e 11;

Considerando a criação de nova vaga para atuação de 
Defensor Público na 8ª Região Administrativa Judiciária (São 
José do Rio Preto), com atuação vinculada à 33ª Defensoria 

 Ato do Segundo Subdefensor Público-Geral do Estado 
e do Terceiro Subdefensor Público-Geral do Estado, de 
16-09-2015

Designando, com base no artigo 1º, I e II, “f”, do Ato 
da Defensora Pública-Geral de 14-02-2014, publicado no D.O. 
de 15-02-2014 c.c. artigos 23 e 25 da LCE n. 988/2006, os 
Defensores Públicos abaixo relacionados para, com prejuízo das 
atribuições ordinárias, participarem das atividades de inspeção 
nos Centros de Detenção Provisória e horários indicados, no dia 
11-09-2015:

CDP de Cerqueira Cesar - das 12h30 até 18h30:
Mateus Oliveira Moro
Andre Paulo Francisco Fasolino Menezes
Penitenciária Feminina da Capital - das 09 às 15 horas:
Douglas Schamuhuber Nunes
Danielly Salviano Pereira Silva
Centro de Progressão Penitenciária - Butantã - das 09 às 

15 horas:
Juliana Garcia Belloque
Mailane Ramos dos Santos Rodrigues de Oliveira
Luana Pereira do Amaral
 Ato do Segundo Subdefensor Público-Geral do Estado, 
de 18-09-2015
Cessando, com base no artigo 1º, I, “b”, do Ato da Defen-

sora Pública-Geral do Estado, de 14-02-2014, publicado no D.O. 
de 15-02-2014 e artigo 23 da LCE 988/2006, a designação do 
Defensor Público Felipe Hotz de Macedo Cunha para exercer 
atividade em condições de especial dificuldade decorrente da 
natureza, referente à atuação em curadorias especiais, e fazendo 
cessar a gratificação equivalente a 10% dos vencimentos de 
Defensor Público nível I, nos termos do art. 4º, inciso III, c.c. 
artigo 5º, ambos da Deliberação CSDP 286/2013, a partir de 
01-10-2015.

 Ato do Segundo Subdefensor Público-Geral do Estado, 
de 21-09-2015
Cessando, com base no artigo 1º, I, “b”, do Ato da Defen-

sora Pública-Geral do Estado, de 14-02-2014, publicado no 
D.O. de 15-02-2014, a designação do Defensor Público André 
Luiz da Silva da Cunha para atuar no Centro de Integração e 
Cidadania – CIC Guarulhos, às quartas-feiras, e fazendo cessar 
a gratificação equivalente a 10% dos vencimentos do Defensor 
Público nível I, nos termos do art. 7º, X, c.c art. 8º, “b”, ambos da 
Deliberação CSDP 286/2013, a partir de 01-10-2015.

 Ato do Segundo Subdefensor Público-Geral do Estado, 
de 21-09-2015
Considerando o Ato do Segundo Subdefensor Público-Geral 

do Estado, de 04-08-2015, publicado no D.O. de 06-08-2015, 
que abriu inscrições para atuação de Defensores Públicos nos 
Centros de Integração e Cidadania – CIC – da Capital e da 
Grande São Paulo;

Considerando a lista e a ordem dos Defensores Públicos 
suplentes dos CIC;

O Segundo Subdefensor Público-Geral, com base no artigo 
1º, I, “b”, do Ato da Defensora Pública-Geral do Estado, de 
14-02-2014, publicado no D.O. de 15-02-2014, resolve:

Artigo 1º. Designar o Defensor Público Tatiana Campos 
Bias Fortes para, sem prejuízo das atribuições ordinárias, atuar 
no Centro de Integração e Cidadania de Guarulhos, às quartas-
feiras, em plantões quinzenais, atribuindo a gratificação mensal 
pelo exercício de atividade em condição de especial dificuldade 
decorrente da natureza do serviço, fixada em 10% sobre o valor 
de referência do cargo de Defensor Público Nível I, nos termos 
do art. 7º, X c/c art. 8º, “b” ambos da Deliberação CSDP 286/13, 
no período de 01-10-2015 a 31-08-2016.

 

Andre Eugenio Marcondes 10ª 
São José dos 
Campos 

33ª 
34ª 

(Alterado pelo Ato 
Conjunto do Segundo 
Subdefensor Público-
Geral do Estado e do 
Terceiro Subdefensor 

Público-Geral do 
Estado n. 06, de 22 de 
Maio de 2015 – DOE 

30-05-2015) 

Saulo Dutra de Oliveira 6ª Taubaté 35ª 

Ruy Freire Ribeiro Neto 11ª Taubaté 36ª 

Caio Marcelo Dias da Silva 12ª Taubaté 37ª 

Defensoria designada para 
atuação em processos em locais 
onde não há atuação da DPESP 
(artigo 1º, § § 1º e 2º do Ato 
Conjunto da Segunda 
Subdefensoria Pública-Geral do 
Estado e da Terceira 
Subdefensoria Pública-Geral do 
Estado). 33ª 
(Acrescido pelo Ato Conjunto do Segundo 
Subdefensor Público-Geral do Estado e do 
Terceiro Subdefensor Público-Geral do 
Estado n. 06, de 22 de Maio de 2015 – DOE 
30-05-2015) 

  38ª 

 

DECRIM da 10ª 
Região 
Administrativa 
Judiciária 
(Sorocaba) 

Liane Silveira Moreira 1ª Itapetininga 30ª 

Andre Paulo Francisco Fasolino 
Menezes 

2ª Itapetininga 31ª 

Alexandre Orsi Netto 8ª Sorocaba 32ª 

Luciano Pereira de Andrade 15ª Sorocaba 33ª 

Defensoria designada para 
atuação em processos em locais 
onde não há atuação da DPESP 
(artigo 1º, § § 1º e 2º do Ato 
Conjunto da Segunda 
Subdefensoria Pública-Geral do 
Estado e da Terceira 
Subdefensoria Pública-Geral do 
Estado). 
(Acrescido pelo Ato Conjunto do Segundo 
Subdefensor Público-Geral do Estado e do 
Terceiro Subdefensor Público-Geral do 
Estado n. 06, de 22 de Maio de 2015 – DOE 
30-05-2015) 

  34ª 

Artigo 4º. Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação.

usuario
Realce


